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PARECER REGIMENTAL 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
MATÉRIA: Projeto de Resolução nº 19/2019 - Denomina Biblioteca do Poder Legislativo de Sete Lagoas.
AUTORIA: Mesa Diretora

Relatório

A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence a Mesa Diretora, tem como objetivo, denominar “Biblioteca Márcio Vicente da Silveira Santos”, a Biblioteca do Poder Legislativo de Sete Lagoas. 

O projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão de Legislação e Justiça, para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Presentes à reunião Presentes à reunião da CLJ os membros da Comissão, Vereadores Marli Aparecida Barbosa, Presidente, Euro de Andrade Lanza, Relator e o Vereador José Pereira da Silva, membro. Presentes ainda, membros da Procuradoria desta Casa, assessores de gabinetes e munícipes.


Fundamentação

            Os projetos de resolução são destinados a regular matéria político-administrativa da Câmara e de sua competência exclusiva e são regulamentados pelo Regimento Internos nos seguintes artigos:

“SUBSEÇÃO II

DOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO E RESOLUÇÃO
(...)
Art. 177 - Os projetos de resolução são destinados a regular matéria político-administrativa da Câmara e de sua competência exclusiva.
Parágrafo único - A resolução aprovada pelo Plenário em um só turno de votação, será promulgada pelo Presidente da Câmara.

Art. 178 - Os decretos legislativos e resoluções são promulgados no prazo de cinco dias, a partir da aprovação da redação final que dar-se-á exclusivamente no âmbito da Comissão de Redação.
Parágrafo único – A redação final aprovada pela comissão será publicada no site da Câmara e por afixação, podendo ser impugnada por qualquer vereador, aplicando-se neste caso as regras regimentais dos recursos, inclusive quanto ao prazo que tem termo inicial com a publicação.

Art. 179 - O Presidente da Câmara, no prazo previsto no artigo anterior, poderá impugnar motivadamente o decreto legislativo ou a resolução, ou parte deles, hipóteses em que a matéria será devolvida a reexame do Plenário.

Art.180 - A matéria não promulgada será incluída em Ordem do Dia, no prazo de 48 horas, devendo o Plenário deliberar em até dez dias.
Parágrafo único - Se a impugnação não for mantida, a matéria será promulgada no prazo de 48 horas.
Art. 181 - Aplicam-se aos projetos de decreto legislativo e de resolução as disposições relativas aos projetos de lei, no que não contrariarem esta subseção.

[bookmark: _GoBack]              Note-se que no presente caso se está regulando matéria político-administrativa da Câmara e de sua competência exclusiva, qual seja dar denominação a Biblioteca do Poder Legislativo.

              Assim sendo, está claro que a matéria pode ser regulada no âmbito local, sendo a iniciativa da mesma dos membros do Poder Legislativo. 


Conclusão

              Em face do exposto, este relator conclui pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Resolução nº 19/2019.

             Sala das Reuniões, 22 de agosto de 2019.


                COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA


                                  Euro de Andrade Lanza 
                                  Relator

                                  V O T O S

                                  De acordo com o relator
                                  
                                  Marli Aparecida Barbosa
                                  Presidente

                                  José Pereira da Silva
                                  Membro
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